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TERMO DE RATIFICACÂO nn DISPENSA DE LICrrAcÃo 022t2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício, Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio,
sobre a contratação direta com dispensa de licitação com fulcro to arl. 24 inciso IV da lei 8.666/93,
art. 4" da Lei n' 13979/2020 incluído pela medida provisória no 926 de 2020 e Decreto Municipal no

018/2020. no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Tendo como objeto Aquisição de
máscara de proteção em tecido, parâ serem distribuídas ao servidores públicos municipais,
visando a proteção e combate ao novo Coronavírus - COVID-l9. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de: ALESSANDRO DO NASCIMENTO-ME - CNPJ:
06.124.188/0001-66, com sede na Av. Daliberto Ferreira da Costa, n" 300, bairro: Santa Isabel -
Cuiabá-MT. CEP: 78.035-005, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666i93.

Sanlo Antônio do Leste-MT. l4 de abril de 2020

JOSE ARIMA VEIRA ALVES
I em ExercícioPrefeito il

Santo Antônio clo Leste
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ção de perda do poder aquisilivo dos Servidores Públicos do municipio de

Santo Antonao do Leste:

Rêsolve:

AÍL ío. Concedeí o beneíicio de Aposentadotia por ldade, ao Sr. Jo3é

Souza Caryalho, brasileiÍo. poílador da cedulô de identidade n.o

2689801-2 SEJUSP/MT e do CPF n.o 107.869.701-97. servidoí eíetivo

no caÍgo de Motorista de Veicrrlos Grandes, com carga horária de 40

horas semanais. Rererencia "30". lotado na SecÍetaria Municipal de Via-

çâo. Obras e Servjços Públicos. devidamenle matÍiculado sob o no 336,

contando com 27 (vinle e sele) anos. 10 (dez) meses e 16 (dezessers) dias

de tempo de conlribuiçâo, com proventos proporcionais ao têmpo de con-

tÍibuição. conforme Processo Adminiskativo do PREVISAL. .t.o 2020.02.

00002P, a partirde 0210412020, até poslerior deliberação.

Art 29, Esta poítaíia entra em vigor na data da sua publicaÉo, retroagindo

seus efeitos a 02 dG abrll dq 2020, revogados as disposiçôes em contíá-
íio

RegistÍe-se. publique-se, cumpÍa-se.

Santo Antonio do Leste - MÍ. 14 de abíil de 2020.

Homologo:

JOSE ARIMATETÀ VIEIRA ALVES PREFEITO If,UNICIPAL EÍÚ EXERCI.

cto

JURIDICO
LEI N.o 7ô3/2020 OE: 14 DE ABRIL OE 2020

"Oispos sobÍe alteÍação do Anexo l, da Lei Municipal n.o 053f2001 d€
28 de dozembro dê 2001 e alteÍaçôes posteriores e dá outÍas paovi-

dências."

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍefeito lúunicipal em ExeÍcicio de

Santo AntÔnao do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas akibui-

ções legais. íaz sabeí que a CâmaÍa lvlunicipal APROVOU e ele SANCIO-
NA a seguinle Lei:

Artigo 10. Expande o número de vagas existentes no anexo I dâ Lei Mu-
nicipal n.o 053/2001. de 28 de dezembro de 200'1. no seguinle cargo:

CÂRGO - NúmêÍo do vagâ3
DENOMINAçAO dbtent€
Fiscal Sanrlá- ^"nC'

JURIOICO
LEI No 76/U2020 DE: 1,4 DE ABRIL DE 2020

Dispôê sobÍe autorizâçáo Legislativa pa.a contrataçáo temporária de fis-

cais sanitáíios, por prazo delerminado, para o exercicio de 2020 e dá ou-

tras píovidências.

JOSÉ ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal em Exerclcio de

Santo Antonio do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

çóes legais. faz saber que a Cámara Municipal APROVOU e ele SANCIO-

NA a segurnle Lerl

A.tigo lo - Fica o Poder É(ecutivo Municipal, nos termos do AÍtigo 37, lX

da Constituição Federal, autorizado a contratar temporariamenle e em ca-

ráter excepcional, 11 (onze) fscaas sanitários para preencterem as vagas

existentes, no Plano de Cargos, Carreiras e Saiário da Preíeitura Municipal
para o exercicio de 2020, os seívidoÍes constantes no anexo único deste

Proieto de Lei.

Artigq 2o - A remuneraÉo dos p.ofissionais contraiados será conespon-

dente ao vencimento inicialda Tabela de Venomentos constante no Ane-

xo I da Lei Municipal n' 053/2001 que dispõe sobre Plano de Cargos, Car-

Íearas e Salários da Prefeitura Municipal.

AÉigo 3' - O prazo de duração das reGridas conlíataçtr€s será de 06
(seis) meses. podendo ser proÍrogados por mais 06 (seis) íneses se hou-

veí necessidade.

§ lo - As crntratações a que se refeÍe este PÍojeto de Lei deveíão seÍ rea-
lizadas em caráter lemporáío, atíavés de ÍeâlizaÉo de processo seletivo.

Artigo ilo - Os contratados por esta lei ficarão sujeitos ao Regime Eslalu-
lário. instituido pela Lei no 761,/2020 de 02 de abrilde 2.020.

Artigo 5'-As despesas deconentes desta LeicorÍeÍão â conta da dotaçáo
orçamentáÍia constante na Lei Orçamentária Anual do MunicÍpio.

AÍtigo 6o . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

A,tigo 70. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

EM: t4 OE ABRIL OE 2020

JOSÉ ÂRIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL Eit EXERC|CIO

PROJETO DE LEI iru lClPAL No 76/U2020

ANEXO ÚNICO
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JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCiCIO

_ LtctTAçÃo
TERMO OE RÂTrF|CAçÃO DE DtSpEt{SA DE L|CITAçÃO O2Z2O2O

TERMO OE R.ATIFTCAçÀO DE O|SPÊNSA DE LtCtÍAçÃO O2Z2O20

O Exmo. Sr. Preíeilo l\4unicipalem Exercícjo. Jose Arimatéia Vieira Alves.
tendo eíh vasta as justrficativas apresenladas pela Comissão de Licitaçâo
e pela Assessoria JuÍidica do lúunicipio. sobre a clntÍataçâo direta com
dispensa de licitaÉo com tulcÍo no ârt.24 anciso tV da lei 8.666/93, an.
40 da Lei no 1397912020 incluído pela medida provisória no 926 de 2O2O

ê Decreto lúunicipal no 0'18/2020, no valoÍ de R$ 5.600,00 (cinco mjl e
seiscenlos reais). Tendo como objeto Aquisição do máscara do prot€-
ção em te.ido, para se.em disÍibuidas ao seryidoÍgs púbticos mu-
nicipais, visando a proteção e combatê ao novo Co,oatavlrua - CO-
VID-t9. Resolve RAÍlF|CAR o pÍesente processo a favoí de: ALESSAN-
DRO DO NASCIMENTO-iilE - CNPJ: 06.124.188/0001.66, clm sede na

REFERENCIÂ

diaÍiomunicipal.oÍg/mUamm . www.âmm.oÍg.br Assinado Digitalmente

Aítigo 20 - Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

ÂÍtigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

\;clstNere oo pnererto

EM: 14 DE ÂBRIL DE 2020

JosÉ AR|MATE|A vtEtRA ALVES

PREFETTo MuNtctPAL EM ExERcicto

oEcLARÂçÃo JosÉ aRlMATEta vtEtRA ALVES, pREFEtro MUNtct-
paL EM ExERcicto DE saNTo aNTôNto Do LESTE, Estado de Mato
GÍosso, no uso dê suas atribuiçôês legais, DECLARA para os fins ds-
Íinidos no aítigo 16, inciso ll da Lêi Complementar n" 101/2000, que o
aumento da dêspesâ com a expansão de vagas do caÍgo de FISCAL
SANITÁRO no Municipio de Santo Antônio do Lests, tem adêquação
orçamenteÍia e ÍinanceaÍa com a lêi orçameírtaria anua compatibilida-
de com o plano plurianual s com a lei de diretrizes orçamonta as. OE-
CLARA ainda, que o aumento da despesa com pessoal não uluâpas-
sâ os limites lôgais definidos peto artigo 20, inciso lll, da Lei Complo-
mentaí í0í/2000. E para constaÍ, €xpediu-se a presente. GABINEÍE
OO PREFEITO EM: í4 DE ABRIL DE 2020.

JosÉ ARtMÂÍEta vrE|RA ALVES

PREFEtTo MUNtctpAL EM ExERcicto
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PREFEITURA MUNICIPÁL OE SÃO JOSÉ DO POVO

JOSE ARIMAÍEIA VEIRA ALVES

PÍeÍeito Municipal em Exercicio

PREFEITURA/RECI.,,RSOS HUMANOS
PORTARTA N.. r9212020.

oE: til OE ABRIL DE 2020,

DISPÔE DE READAPIAÇÂO DE FUNÇÃO DA SERVIDORA CLEONICE
NOGUIIRA COS TA Ê DA OUTRÁS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIÍI'IATE|A VIEIRA ALVES, Preíeilo Municipal em ExeÍcicio de
Santo Antonio do Leste. Estado de Malo Grosso. no uso de suas alÍibui-

Ções legais e,

Consaderando o teor de Laudo Médico Peíicial expedido pela Junta Médica
no dia 14/04/2020 em que atesla que a reÍeÍida seÍvidora eoclntra apta
para exerceí outra função, respeilando os horários e orientações atíavés

. le Íeletórios oíofissioneis\,
Considerando ârnda que o aúgo 157 da Lei Municipal possibilita a readap-
taçâo de tunçâo, sendo a mesma utilizada quando se veíÍicar modilica-

çôes no eslado lisico ou psíquico de saúde da seNidora que lhe diminua
a efioência no desêmpenho do cargo.

RESOLVE;

aÍt ío - Conc€deÍ a READAPTAÇÁO DE FUNÇÁO á servidora públiqa

efetiva CLEONICE NOGUEIRA COSTA nos teÍmos do Laudo Médico Pe-
Íicial - Auxilio Doênçâ expedido efi 141M12020. por prazo de 180 (cento e
oitenta) dias sendo o vencimento 18/09/2020.

ArL 29 - Fica a servidoÍa readaptada. sem píejuizo de vencimenlo da seí-
üdora do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. devendo exeÍcer sua fun-
ção na Escola Municipal de Ensano lníantil Vanderlei Cêcâtto_

ArL 30 - Para realizaçáo do tratamento de saúde, a s€Nidora deveíâ re-
queaeÍ antecipadamente a solicitaçáo de ausência, bem como encaminhaí
á CoordenadoÍia de Recursos Humanos, relatórios expedidos por profissi-
onais que comprovem a efetiva ÍealizaÉo do tratamento de Saúde.

AÉ 40 - Deteíminar a SecÍetaria Municipâl de AdministraÉo e Planeia-
Ínento. que lome as píovidências necessáíias para a execuçáo desta por-

Art 50- Estâ Poíaria entra em vigorna data de §ua publicaÉo, revogando
as disposaçôes em clnlráíio.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUTIPRA§E,

GABINETE OO PREFEITO

EIí: 14 OE ABRIL DE 2020.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Regist.ada na SecÍelanâ de Administíaçáo e planejamênto e publicada
por afixâÉo em local de coslume, confoíme na legistação ern vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

coMtssÀo oE LtctTAçÃo
AVISO OE ADIAMENTO-(IMPUGNAçÃO AO EDIÍAL) MODAUDADE:

PREGAO PRESENCIAL NOOS'2020

Processo Adminislralivo no 1 512020.

TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR IÍEM

"EXCLUSIVO PARA ME.EPP"

coMssÃo DE LtctraÇÃo
AVISO DE RESULÍADO DO JULGÂMENTO OISPENSA NO. 18/2020

A Comissáo Permanente de Licitação da PREFEITURÂ iIUNICIPAL OE

sÃo JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso, nomeado através da poÍ-

taíia n'5/2020, por oídem do SenhoÍ ARIVALoO MEDEIROS oE SAN-

TANA. torna público. paía quem possa inleressar e em conformidade com

a Lei 8.666/93 e alteraçóes posteíiores que o julgamento do certame supra

citado Íesullou vencedor (es) a Pe33oa Fl3ica l' voncsdora: HELOISA

ouARÍE DE SOUZA BOM, cPF no 060.043.151-76, no valor GLOBAL
do Ri 16.896,00 (Dgzg9sâis Mil, e Oitocontos e Novsntâ e SsÉ Roais.

).

PUBLIOUE.SE

sÃo JosÉ Do povo-MÍ. 14 de AbÍit de 2020

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA OE GOVERNO E GABINETE
PORÍARIA N'OO3/2020 OE 02 OE ASRIL DE 2O2O

Dispôe sobre Concessão dq Llcsnça+Émio a Servidor Municipal e dá
outras providências.

MIRTAN VIEIRA FREIRE, SECREÍARIA DE ADMINISTRAçÃO DO MU.
NtClPlO DE SÃO JOSÊ DO pOvO - ut, no uso de suas atribuições que
lhe sáo conferidas em lei, elc.

RESOLVE:

ARTIGO lô - Conceder 01 (UM) mês de Licênça-Píêmio íefeíente ao pe-
riodo aquisitavo de 0í/0712011 a 30100?120í6; conÍorme Lei n.. 2802004
(Regime Juridico Único Dos SeÍvidores Públicos Do Município De São Jo-
sé Do Povo),4Ít. 102, conside.ando os AÍtigos í03 e 104. a funcionária
ANGELA DE SOUZA SANTANA NEVES. Seoidora Efetiva, portadoÍ do
RG no '11928000 SSP-MT e inscÍita no CPF sob o no955.053.851{8, no
c€rgo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotado na SecÍetaÍia Municipalde
Saúde, sendo o aÍastamgnto em 0ír0i1r2020 s Ístomo êm 0írcí2020,

ARTIGO 20 - Esta portaria entre em ü9or na data de sua publicaÉo, revo-
gadas as disposiçÕes em contráío.

Regislre-se,

Publique.se,

Cumpra-s€.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Sào José do Povo - MT: 02 de abril de 2020.

MIRIAN VIEIRA FREIRE

SecÍetária de Administração

Rogistrado nosta Sscreta,ia s publicada

No JoÍnal Oficial da AMM.iiT n._
_t_t_.

oraÍiomunicipal oíg/mt/amm . www.amm.org.br 443 Assinado Digitalmenle

Av. DalibeÍto FerÍeira da Costa. no 300, baiÍro: Santa lsabel- Cuiabá-MT,

CEP: 78.035{05, e ordenar sua publicâçâo em crJmprimento ao disposto

no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-[4T. 14 de ab.il de 2020


